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1. Identificação 

Município: Bela Vista da Caroba - PR 

Data de realização da Conferencia Municipal: 29 de Abril de 2025. 

Local: Centro dos Idosos, localizado na Rua Sergipe, s/n, Centro, Bela Vista da Caroba - Paraná 

Entidade organizadora: Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI) 

Instituições parceiras: Secretaria Municipal de Assistência Social e Prefeitura Municipal de 

Bela Vista da Caroba-PR 

Relatório Técnico – Diagnóstico Municipal das Políticas Públicas para as 

Pessoas Idosas 

1.1. Existência de órgão específico para coordenação de políticas públicas voltadas à 

pessoa idosa: 

No município, não existe órgão específico destinado exclusivamente à coordenação de políticas 

públicas para as pessoas idosas. 

No entanto, ações relacionadas à pessoa idosa estão vinculadas e são atendidas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

1.2. Instrumento legal de criação do órgão 

Não se aplica, uma vez que não há órgão específico constituído. 

1.3. Existência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

O município possui Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI em pleno 

funcionamento. 

1.4. Instrumento legal de criação do Conselho 

O CMDI foi criado por meio da Lei Municipal nº 350/2010. 

1.5. Composição atual do Conselho Municipal 

 O CMDI é composto por 04 representantes governamentais titulares mais seus 

respectivos suplentes, e 04 representantes da sociedade civil titulares mais seus respectivos 



          

 
 

suplentes, de maneira paritária. O mandato 2023/2025, substituído na V Conferência, contava 

com os seguintes membros e suas respectivas representações: 

 Representantes Governamentais: 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Simone Maria dos Santos Rosangela Cristina Kwitkowski 
Wons  

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Ernesto João Rossignollo Aroldo Roque Schneider 

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Daiane Breitembach Padilha Geni Fatima Franco da Silva 

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rosane Dreier Lazareck Catiane Machado Padilha 

 Representantes da Sociedade Civil: 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 

REPRESENTANTE DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

Osvaldo Carvalho Romildo Ferrari Diniz 

REPRESENTANTE DA IGREJA EVANGÉLICA LUTERANA DO BRASIL 

Clóvis Wagentantz Abeling Anelise Dieckel Campagnoni 

REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DA PESSOA IDOSA 

Cecília Ladi Erthal Ondina Fontoura 

REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DA PESSOA IDOSA 

Bruno Naujorks Madalena Gonçalves da Cruz 

1.6. Existência de Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

O município possui Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

1.7. Existência de outro instrumento de planejamento 

Não se aplica. 

1.8. Ações ou programas existentes voltados à pessoa idosa 

O município desenvolve ações ou programas voltados à população idosa nas seguintes áreas: 

 (x) Esportes e lazer 

 (x) Saúde 

 (x) Assistência social 



          

 
 

Além dos grupos atendidos quinzenalmente no Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos – SCFV, o município conta com o Programa Cuida Mais Paraná com atividades 

semanais, que tem como objetivo:  

- Realizar ações intersetoriais sobre o envelhecimento da nossa população e juntos 

realizar ações que tenham o foco da pessoa com mais de 60 anos, nas atividades físicas, 

recreativas e culturais;  

- Estimular nos idosos o desejo de manter a relação e o convívio social, promover a 

participação dos idosos em atividades lúdicas que valorizem suas experiências de vida, através 

de atividades físicas, apresentações culturais, sociais, artísticas com passeios e viagens; 

 - Criar condições para sua autonomia integração e participação efetiva na sociedade, 

com o estimulo a participação do idoso desenvolvendo atividades educativas, culturais e 

recreativas;  

- Desenvolver atividades que proporcionem valorização pessoal e melhoria da 

autoestima, com ações que reforçam a visão dos idosos enquanto cidadãos ativos, estimulando 

a sua integração com a comunidade;  

- Despertar a consciência na população idosa para os benefícios gerados pela adesão das 

atividades desenvolvidas, investindo em prevenção para redução das incapacidades e 

potencializa o envelhecimento ativo; 

- Fortalecer os fatores de proteção para a saúde física e mental, como consciência 

corporal, autonomia, autoestima, bem-estar subjetivo, afetos positivos e apoio social. 

2. Tema Central 

“Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e 

Participação” 

3. Eixos Temáticos 

A Conferência abordou os seguintes eixos temáticos: 

1. Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais; 

2. Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado 

integral da pessoa idosa; 

3. Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e 

familiar da pessoa idosa; 



          

 
 

4. Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas 

velhices; 

5. Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa 

como política do Estado brasileiro. 

4. Participação 

A Conferência registrou a participação de 43 pessoas, das quais 28 representaram a 

sociedade civil e 15 integraram órgãos governamentais. A diversidade dos(as) participantes 

foi um fator essencial para o enriquecimento dos debates, assegurando ampla representatividade 

dos diferentes segmentos envolvidos na defesa e promoção dos direitos da pessoa idosa. 

5. Metodologia 

A V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa contou previamente com Pré-

Conferência, realizada no dia 24 de abril de 2025, com início às 13:30 horas no Centro dos 

Idosos, Rua Sergipe, s/n, Centro, Bela Vista da Caroba – PR, que contou com a presença dos 

conselheiros do CMDI e os idosos que participam do Projeto Cuida Mais Paraná. A Pré- 

Conferência apresentou o tema central da Conferência e temas específicos dos eixos temáticos, 

proporcionando um momento de reflexão, análise e discussão sobre o tema. 

Quanto à realização da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, o evento 

foi estruturado da seguinte forma: 

5.1. Abertura oficial 

Iniciou-se os procedimentos previstos para a abertura oficial da V Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa, às 13:30 horas, sendo a cerimonialista, a Sra. Mariza de Fátima 

Bonordt, que conduziu formalmente o cerimonial, convidando as autoridades presentes para 

compor a mesa de honra. Foram convidados a compor a mesa de honra as seguintes autoridades: 

 Sr. Osvaldo Carvalho – Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

(CMDI); 

 Exmo. Sr. Gelson Maffi – Prefeito Municipal de Bela Vista da Caroba; 

 Sr. Mateus Marins – Vice-Prefeito Municipal de Bela Vista da Caroba; 



          

 
 

 Sr. Jilmar da Cruz, Sr. Etson Surhe e Sr. Edison Luiz Marcon - Representantes da 

Câmara Municipal de Vereadores; 

 Sra. Rosangela Cardoso Maffi – Secretária Municipal de Assistência Social; 

 Sra. Liandra Sales Storch – Secretária Municipal de Saúde; 

 Sr. Magnus José Zaleski – Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

 Sra. Claudete Storch – Representante da Igreja Católica Apostólica Romana. 

Com a mesa de honra devidamente composta, foi solicitado ao plenário que se colocasse 

em posição de respeito para execução do Hino Nacional Brasileiro. 

Em sequência, iniciaram-se os pronunciamentos das autoridades. A primeira a se manifestar 

foi a Sra. Rosangela Cardoso Maffi, Secretária Municipal de Assistência Social, que destacou 

a relevância da realização da Conferência como espaço democrático de construção coletiva de 

políticas públicas voltadas à pessoa idosa. Em sua fala, agradeceu a presença das autoridades e 

participantes, e desejou a todos uma tarde produtiva de trabalho. 

Na continuidade, o Sr. Jilmar da Cruz, representante da Câmara Municipal de Vereadores, 

fez uso da palavra, cumprimentou os presentes, reforçou a importância do evento e expressou 

expectativas positivas quanto aos encaminhamentos e resultados a serem alcançados após a 

realização da Conferência. 

Em seguida, o Vice-Prefeito Municipal, Sr. Mateus Marins, proferiu sua saudação, 

enfatizando a importância da temática da garantia de direitos da pessoa idosa, reiterando seu 

compromisso com a causa e desejando êxito nas atividades da tarde. 

Na sequência, o Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Gelson Maffi, realizou seu pronunciamento, 

onde destacou a relevância da participação do poder legislativo nos debates públicos, 

reforçando a importância de momentos como este para a formulação de políticas eficazes e 

representativas. Concluiu desejando que da Conferência surjam propostas significativas para o 

fortalecimento da Política Municipal da Pessoa Idosa. 

Na etapa final do cerimonial, foi concedida a palavra ao Sr. Osvaldo Carvalho, Presidente 

do CMDI, o qual agradeceu a presença de todos, expressou satisfação pela expressiva 

participação de pessoas idosas no evento e salientou a importância de refletir coletivamente 

sobre os avanços e os desafios enfrentados na efetivação dos direitos da população idosa. Ao 

final de sua fala, declarou oficialmente aberta a V Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa de Bela Vista da Caroba - PR. 

Encerrada a cerimônia de abertura, procedeu-se à dissolução da mesa de honra, sendo as 

autoridades convidadas a permanecerem no evento conforme suas disponibilidades. 



          

 
 

Após este, a cerimonialista convidou a Secretária Executiva do CMDI, Sra. Mayara 

Nonnenmacher, para realizar a leitura do Regimento Interno da Conferência. Antes de iniciar a 

leitura do mesmo, informou a plenária que este já havia sido previamente estudado pelo CMDI 

e pela Comissão Organizadora da Conferência, e na intenção de otimizar o tempo do evento e 

garantir a compreensão dos participantes, foi solicitado à plenária se estariam de acordo em ler 

apenas os pontos principais do Regimento, ao invés de sua totalidade. Essa sugestão foi 

colocada em votação e aprovada por unanimidade, demonstrando o consenso de todos os 

presentes. 

A leitura focou nos artigos 1º, 2º, 7º, 8º e 10, considerados essenciais para o entendimento 

e funcionamento da Conferência. Após a leitura, foi aberto espaço para dúvidas, comentários e 

sugestões por parte dos participantes. 

Não havendo alterações ou sugestões adicionais, o Regimento foi submetido à votação final. 

A aprovação ocorreu por unanimidade, consolidando o documento como norma oficial para a 

condução da Conferência. 

Este procedimento reforça o compromisso da organização com a transparência, participação 

democrática e o cumprimento das normas estabelecidas para o evento. 

5.2. Palestra magna 

Ministrada pela Sra. Cleucimara Molon Jubelli, teve como objetivo provocar reflexões 

críticas e propositivas sobre o cenário atual e os desafios enfrentados na efetivação dos direitos 

da pessoa idosa, considerando as múltiplas realidades do envelhecimento no Brasil. A 

profissional abordou de forma integrada os cinco eixos temáticos propostos na 6ª Conferência 

Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, trazendo sugestões práticas e inspiradoras para a 

formulação de políticas públicas em nível municipal exemplificando e sugerindo: 

 Análise sobre os desafios e oportunidades na destinação de recursos públicos para a 

consolidação das políticas de atendimento à pessoa idosa, destacando mecanismos de 

controle social e fundos municipais como instrumentos estratégicos. 

 Debate sobre o acesso equitativo a serviços de saúde, promoção da atenção básica e 

ampliação de políticas de cuidado com foco na autonomia e dignidade da pessoa idosa. 

 Reflexão sobre as formas de violência mais frequentes contra idosos, suas causas 

estruturais e caminhos para fortalecimento da rede de proteção e denúncia. 



          

 
 

 Enfoque na valorização do protagonismo da pessoa idosa nos espaços comunitários e 

políticos. Sugestão: abordar práticas exitosas de empoderamento e inclusão 

sociocultural. 

 Ressaltar o papel estratégico dos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa na 

garantia da participação social, no acompanhamento das políticas públicas e no 

fortalecimento do pacto federativo. 

5.3. Objetivo Geral da Palestra 

Promover a sensibilização e o engajamento dos participantes para a construção de políticas 

públicas integradas, intersetoriais e sustentáveis, que respondam com eficácia às múltiplas 

dimensões do envelhecimento e assegurem os direitos da população idosa do município de Bela 

Vista da Caroba - PR. 

5.4. Trabalhos em grupos 

Encerrada a palestra magna, a cerimonialista reassumiu a condução dos trabalhos, prestando 

os devidos esclarecimentos quanto à dinâmica de organização dos grupos de discussão, 

conforme os cinco eixos temáticos já mencionados acima. Cada grupo foi direcionado a um dos 

eixos e, sob coordenação designada, deu-se início às atividades conforme a metodologia 

orientadora: 

1. Leitura do texto-base correspondente ao eixo temático, com o objetivo de 

contextualizar os participantes quanto aos principais desafios, diretrizes e fundamentos 

propostos; 

2. Discussão coletiva sobre o tema, incentivando a escuta ativa, o compartilhamento de 

experiências e a construção participativa de propostas; 

3. Elaboração de propostas: cada grupo foi incumbido de formular 5 (cinco) propostas 

para cada uma das esferas de governo, municipal, estadual e federal, totalizando 15 

(quinze) proposições por grupo, alinhadas ao eixo temático trabalhado. 

As atividades ocorreram de forma participativa e democrática, garantindo a expressão de 

diferentes pontos de vista e promovendo a escuta qualificada da população idosa e demais atores 

sociais presentes.  

5.5. Plenária final 



          

 
 

 Dando prosseguimento às atividades previstas no cronograma da V Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, foi iniciada a plenária final destinada à apresentação e 

apreciação das propostas elaboradas nos grupos de trabalho temáticos. 

A cerimonialista organizou a exposição das proposições conforme a ordem sequencial 

dos eixos temáticos, do Eixo 1 ao Eixo 5. Cada grupo, representado por seu respectivo 

coordenador, realizou a apresentação das propostas por meio de projeção audiovisual, 

destacando os principais pontos discutidos e justificando as escolhas feitas. 

Eixo 1 – Financiamento das Políticas Públicas para Ampliação e Garantia dos Direitos 

Sociais 

Prioridades para o Município 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde 

se quer 

chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

Execução 

Responsabilidades e 

Competências 

Cuidadores de 

Idosos 

Idosos bem 

atendidos 

Estabelecer 

parceria para 

capacitação de 

cuidadores de 

idosos 

2026–

2027 

Secretaria Municipal 

de Saúde e Secretaria 

Municipal de 

Assistência Social 

Fundo 

Municipal 

Recursos 

disponíveis 

Fortalecer e 

implementar o 

Fundo Municipal 

com recursos 

financeiros 

acessados por 

editais e projetos, 

priorizando ações 

preventivas 

2025–

2028 

Secretaria de 

Finanças 

Equipe de 

Referência 

Equipe PSF Ampliar e financiar 

equipes de 

atendimento 

domiciliar, como o 

Programa 

Acompanhante de 

Idosos (PAI), para 

cuidados em casa 

2027 Secretaria Municipal 

de Saúde 

PPA Certeza de 

recursos 

Estabelecer 

percentual fixo de 

recursos voltado à 

pessoa idosa no 

Plano Plurianual 

(PPA) 

2025–

2028 

Secretaria de 

Finanças 

Envelhecimento 

Saudável 

Continuidade 

no trabalho 

Manter e ampliar 

projetos voltados 

2025–

2028 

Secretarias de 

Assistência Social, 

Saúde e Esporte 



          

 
 

ao envelhecimento 

ativo e saudável 

Eixo 1 – Financiamento das Políticas Públicas para Ampliação e Garantia dos Direitos 

Sociais 

Prioridades para o Estado  

Nome da 

Proposta 

Aponte onde 

se quer chegar 

O que deve 

ser feito 

Prazo para 

Execução 

Responsabilidades 

e Competências 

Garantia de 

Atendimento 

 Fortalecer e 

implementar o 

fundo estadual 

com recursos 

financeiros que 

possam ser 

acessados 

através de 

editais e 

projetos, 

priorizando 

ações 

preventivas na 

garantia de 

direitos da 

pessoa idosa. 

2026 Conselho Estadual 

Idosos 

Protegidos 

Atendimento 

em longa 

permanência 

para idosos em 

situação de 

vulnerabilidade 

social /risco 

social. 

Criação e 

implementação 

de uma casa de 

longa 

permanência 

regional via 

consórcio. 

2027 Estado 

Certeza 

Financeira 

Garantia de 

recursos 

Estabelecer % 

fixa de 

recursos no 

Plano 

Plurianual 

Estadual. 

2028 Estado 

Certeza de 

Recursos 

Certeza e 

cumprimento 

de repasse de 

recursos 

Co-financiar 

equipes do 

PSF (Programa 

Saúde da 

Família) com 

equipe 

qualificada 

(assistente 

social, 

enfermagem, 

psicologia, 

2026–2028 Estado 



          

 
 

médico), 

atendimento a 

idosos no 

domicílio. 

Garantia de 

Atendimento 

Garantia de 

atendimento 

Garantia de 

repasse 

financeiro para 

a política dos 

Direitos da 

Pessoa Idosa, 

através do 

repasse fundo 

a fundo. 

2026 Estado 

Eixo 1 – Financiamento das Políticas Públicas para Ampliação e Garantia dos Direitos 

Sociais 

Prioridades para a União 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo para 

Execução 

Responsabilidades 

e Competências 

Fortalecer e 

Implementar o 

Fundo Federal 

Ações 

preventivas na 

garantia de 

direitos da 

pessoa idosa. 

Fortalecer e 

implementar o 

Fundo Federal 

com recursos 

financeiros que 

possam ser 

acessados 

através de 

editais e 

projetos, 

priorizando 

ações 

preventivas na 

garantia de 

direitos da 

pessoa idosa. 

2026 Conselho 

Nacional da 

Pessoa Idosa 

Idosos com 

mais acesso a 

direitos ao 

BPC 

Maior número 

de idosos com 

acesso ao BPC 

Alteração do 

critério de 

renda per 

capita de 1/4 

para ½ salário 

mínimo 

vigente para 

concessão do 

BPC – idoso. 

2026 União 

BPC Idoso BPC idoso a 

partir de 60 

anos 

Unificação do 

critério de 

idade para 

concessão do 

BPC-idoso 

2027–2028 União 



          

 
 

para 60 anos 

conforme 

Estatuto do 

Idoso. 

Certeza de 

Recursos 

Certeza de 

recursos 

Estabelecer 

percentual de 

recursos no 

Plano 

Plurianual. 

2028 União 

Garantia de 

Atendimento 

Garantia de 

atendimento 

Garantia e 

aumento de 

recursos 

repassados pela 

União ao 

Estado e 

Municípios. 

2026–2028 União 

EIXO 2 – Fortalecimento de Políticas para a Proteção à Vida, à Saúde e para o Acesso 

ao Cuidado Integral da Pessoa Idosa. 

Prioridades para o Município 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades e 

competências 

Criação de 

um Centro de 

Atenção à 

Saúde da 

Pessoa Idosa 

Garantir 

atendimento 

especializado e 

contínuo à saúde 

da pessoa idosa. 

Garantir 

atendimento 

especializado e 

contínuo à saúde 

da pessoa idosa. 

2026 Prefeitura Municipal 

via Secretaria de 

Saúde; com apoio do 

Conselho Municipal 

do Idoso. 

Capacitação 

contínua de 

profissionais 

(cuidadores) 

de saúde e 

assistência 

social 

Melhorar a 

qualidade do 

atendimento 

prestado à 

população idosa. 

Oferecer 

formações 

periódicas sobre 

envelhecimento, 

abordagem 

humanizada e 

proteção de 

direitos. 

2027 Secretaria Municipal 

de Saúde e de 

Assistência Social; 

em parceria com 

instituições de 

ensino. 

Implantação 

de visitas 

domiciliares 

regulares 

Acompanhar e 

promover 

cuidados 

preventivos a 

idosos acamados 

ou com 

mobilidade 

reduzida. 

Organizar agenda 

de visitas das 

Equipes de Saúde 

da Família com 

foco em idosos 

vulneráveis. 

2026 Secretaria Municipal 

de Saúde; com apoio 

da Atenção Básica. 

Ampliação 

das ações do 

SCFV com 

Estimular o 

envelhecimento 

ativo, o convívio 

Oferecer oficinas 

e atividades 

físicas, cognitivas 

2028 Secretaria de 

Assistência Social; 

coordenação do 



          

 
 

foco na saúde 

do idoso 

e a autonomia da 

pessoa idosa. 

e culturais 

adaptadas para os 

idosos, por 

períodos 

prolongados. 

SCFV; parceria com 

o CRAS. 

Criação de 

um programa 

municipal de 

combate à 

violência 

contra a 

pessoa idosa 

Reduzir casos de 

negligência, 

abuso e violência 

contra idosos. 

Criar canais de 

denúncia (rede 

pessoa idosa), 

campanhas 

educativas e 

atendimento 

psicossocial. 

2027 Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social; CREAS; 

Guarda Municipal; 

Ministério Público 

local. 

EIXO 2 – Fortalecimento de Políticas para a Proteção à Vida, à Saúde e para o Acesso 

ao Cuidado Integral da Pessoa Idosa 

Prioridades para o Estado 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve 

ser feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades e 

competências 

Implementação 

de polos 

regionais de 

saúde do idoso 

Descentralizar o 

acesso a serviços 

especializados de 

saúde geriátrica. 

Criar unidades 

com geriatras, 

exames 

específicos e 

suporte 

terapêutico. 

2027 Secretaria Estadual de 

Saúde; com 

articulação dos 

municípios. 

Criação de um 

programa 

estadual de 

formação para 

cuidadores de 

idosos 

Profissionalizar e 

qualificar 

cuidadores 

formais e 

informais. 

Oferecer 

cursos 

gratuitos e 

certificados 

com foco no 

cuidado 

integral ao 

idoso. 

2028 Secretaria Estadual de 

Desenvolvimento 

Social e Educação; 

parcerias com 

SENAI/SENAC. 

Adiantamento à 

criação de casas 

de acolhimento 

transitório 

Proteger idosos 

em situação de 

violência ou 

abandono. 

Financiar e 

monitorar 

casas lar e 

instituições de 

acolhimento 

provisório. 

2029 Secretaria Estadual de 

Assistência Social; 

supervisão dos 

Conselhos Estaduais 

do Idoso. 

Ampliação do 

atendimento de 

saúde mental na 

rede estadual 

Suprir o 

atendimento 

psicológico e 

psiquiátrico aos 

idosos com 

sofrimento 

psíquico. 

Aderência ao 

CAPS e 

policlínicas 

regionais com 

prioridade 

para a 

população 

idosa. 

2029 Secretaria Estadual de 

Saúde; em articulação 

com o SUS. 



          

 
 

Financiamento e 

fortalecimento 

dos Conselhos 

Municipais do 

Idoso 

Garantir atuação 

autônoma e 

efetiva dos 

conselhos locais. 

Repasse de 

recursos e 

capacitação de 

conselheiros 

sobre direitos 

e políticas 

públicas. 

2026 Governo do Estado; 

Conselho Estadual do 

Idoso. 

EIXO 2 – Fortalecimento de Políticas para a Proteção à Vida, à Saúde e para o Acesso 

ao Cuidado Integral da Pessoa Idosa 

Prioridades para a União 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades 

e competências 

Política Nacional 

de Cuidados de 

Longa Duração 

para Idosos 

Estruturar uma 

rede nacional de 

cuidados 

permanentes e 

qualificados. 

Elaborar 

diretrizes, 

garantir 

financiamento 

tripartite e 

fiscalizar os 

serviços. 

2028 Ministério do 

Desenvolvimento e 

Assistência Social; 

Ministério da Saúde; 

articulação com 

estados e 

municípios. 

Criação de um 

fundo nacional 

para o 

envelhecimento 

ativo e saudável 

Financiar ações e 

projetos que 

promovam 

autonomia e 

bem-estar de 

idosos. 

Orientar o 

fundo com 

critérios de 

acesso para 

municípios e 

organizações da 

sociedade civil. 

2030 Governo Federal; 

por meio do 

Ministério da 

Cidadania e 

Secretaria Nacional 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa. 

Incluir conteúdos 

sobre 

envelhecimento 

nos cursos da 

área de saúde e 

assistência 

Preparar 

profissionais 

desde a formação 

para lidar com a 

realidade do 

envelhecimento. 

Atualizar 

diretrizes 

curriculares dos 

cursos da área 

de saúde e 

humanas. 

2026 Ministério da 

Educação (MEC); 

com apoio dos 

Conselhos 

Profissionais. 

Criação de uma 

política exclusiva 

de Proteção à 

Pessoa Idosa 

Adaptar políticas 

públicas de 

saúde, assistência 

e justiça em 

benefício do 

idoso. 

Criar protocolos 

intersetoriais, 

sistemas de 

monitoramento 

e capacitação a 

todos. 

2026 Governo Federal; 

articulação entre 

Ministérios da 

Saúde, Justiça e 

Cidadania. 

Cofinanciamento 

federal para o 

fortalecimento 

dos CRAS e 

CREAS com foco 

no idoso 

Garantir 

atendimento 

qualificado à 

pessoa idosa, 

tornando-o 

contínuo em todo 

o território 

brasileiro. 

Ampliar 

repasses 

federais para 

manutenção, 

estrutura e 

equipe técnica 

dos serviços. 

2027 Ministério do 

Desenvolvimento e 

Assistência Social; 

em parceria com os 

municípios. 



          

 
 

EIXO 3 – Proteção e Enfrentamento Contra Quaisquer Formas de Violência, Abandono 

Social e Familiar da Pessoa Idosa 

Prioridades para o Município 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades 

e competências 

Fortalecimento 

da rede 

interinstitucional 

Estabelecer Rede 

Municipal de 

Proteção dos 

Idosos para 

organizar o 

trabalho 

interinstitucional 

de atendimento aos 

idosos do 

município. 

Criar comissão 

com 

representantes 

das diferentes 

áreas de 

atendimento 

aos idosos do 

município. 

2026 Secretaria de 

Assistência Social 

Expandir os 

espaços para 

convivência dos 

idosos 

Diversificar as 

ações e serviços 

para promover 

encontros de 

grupos de idosos 

para socialização, 

troca de 

experiências e 

fortalecimento dos 

laços comunitários. 

Promover 

encontros 

trimestrais com 

ações de 

convivência, 

cultura e 

participação 

social. 

2027 Secretaria de 

Assistência Social 

Divulgação de 

canais de 

denúncia 

Promover a 

divulgação dos 

canais de denúncia, 

como o Disque 

100, e locais 

municipais de 

atendimento, por 

meio de 

campanhas no 

rádio, cartazes e 

mídias sociais. 

Desenvolver 

programas de 

rádio, materiais 

gráficos e 

campanhas em 

locais públicos, 

comércios e 

igrejas. 

2025 Secretarias de 

Assistência Social, 

Esportes e Saúde 

Fortalecimento 

da equipe técnica 

de atendimento 

Estabelecer equipe 

técnica no órgão 

gestor para 

atendimento das 

demandas de 

proteção especial e 

denúncias de 

violação de 

direitos. 

Contratar ao 

menos 1 

psicólogo e 1 

assistente 

social para 

compor a 

equipe técnica 

municipal. 

2027 Secretaria de 

Assistência Social 

Cursos para 

cuidadores de 

idosos 

Oferecer 

capacitação para 

cuidadores formais 

Contratar 

empresa ou 

profissional 

2026 Secretaria de 

Educação, Igrejas, 

Poder Executivo 



          

 
 

e familiares, além 

de campanhas 

preventivas sobre a 

violência contra 

idosos. 

para realização 

das formações 

e cursos. 

EIXO 3 – Proteção e Enfrentamento Contra Quaisquer Formas de Violência, Abandono 

Social e Familiar da Pessoa Idosa 

Prioridades para o Estado 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades e 

competências 

Firmar parcerias 

para ILPI’s 

Buscar parcerias 

com o governo 

do estado para 

instituições de 

longa 

permanência 

para os idosos e 

acolhimento dos 

mesmos. 

Buscar 

parcerias com o 

governo do 

estado. 

2027 CIDIPI - Conselho 

Estadual dos Direitos 

da Pessoa Idosa do 

Paraná; Secretaria da 

Mulher, Igualdade 

Racial e Pessoa Idosa 

Centro-dia 

Regionalizado 

Viabilizar 

espaços e 

parcerias para 

implantação de 

Centros-Dia, ou 

similares, de 

forma 

regionalizada 

para oferta de 

serviços à 

população idosa. 

Buscar 

parcerias com o 

governo do 

estado ou 

outros 

municípios. 

2027 CIDIPI - Conselho 

Estadual dos Direitos 

da Pessoa Idosa do 

Paraná; Secretaria da 

Mulher, Igualdade 

Racial e Pessoa Idosa 

Campanhas de 

Prevenção 

Promover 

campanhas de 

prevenção às 

violências contra 

a pessoa idosa, 

com materiais 

divulgados na 

internet, TV e 

mídias 

impressas. 

Realizar 

campanhas nos 

meios de 

comunicação e 

com produção 

gráfica para os 

municípios. 

2025 Secretaria da Mulher, 

Igualdade Racial e 

Pessoa Idosa 

Divulgação de 

canais de 

denúncia 

Maior 

divulgação dos 

canais de 

denúncia e 

instruções de uso 

para facilitar o 

Promover 

divulgação 

clara e 

acessível, 

instruindo 

sobre como 

2026 Conselho Estadual do 

Idoso; Ministério 

Público; Secretaria da 

Mulher, Igualdade 

Racial e Pessoa Idosa 



          

 
 

acesso dos 

idosos. 

realizar as 

denúncias. 

Garantir a 

prioridade no 

andamento de 

processos que 

envolvem 

violação de 

direitos dos 

idosos 

Estabelecer 

fluxos junto aos 

órgãos de 

Segurança 

Pública e 

Ministério 

Público para 

priorizar o 

atendimento aos 

idosos vítimas de 

violência. 

Estabelecer 

diálogo com os 

órgãos para 

aprimorar os 

fluxos de 

atendimento e 

agilizar os 

processos. 

2026 Conselho Estadual do 

Idoso; Ministério 

Público; Secretaria da 

Mulher, Igualdade 

Racial e Pessoa Idosa 

EIXO 3 – Proteção e Enfrentamento Contra Quaisquer Formas de Violência, Abandono 

Social e Familiar da Pessoa Idosa 

Prioridades para a União 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve 

ser feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades 

e competências 

Firmar parcerias 

para ILPI’s 

Buscar parcerias 

com o governo 

federal para 

cofinanciamento 

de instituições de 

longa 

permanência para 

os idosos e 

acolhimento dos 

mesmos. 

Buscar 

parcerias com 

o governo 

federal. 

2027 Governo Federal; 

Ministério do 

Desenvolvimento e 

Assistência Social; 

Secretaria Nacional 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa 

Aumentar repasse 

para ações de 

atendimento aos 

idosos 

Cofinanciar e 

ampliar repasses 

para serviços 

estruturados, 

promovendo 

convivência social 

e participação dos 

idosos (SCFV, 

ESF, etc.). 

Implementar 

repasses fundo 

a fundo com 

destinação 

específica para 

ações com 

idosos. 

2027 Governo Federal; 

Ministério da 

Cidadania; 

Ministério da Saúde 

Campanhas de 

prevenção 

Promover 

campanhas de 

prevenção às 

violências contra 

a pessoa idosa, 

com materiais em 

mídias digitais, 

TV e impressos. 

Realizar 

campanhas 

nacionais em 

diversos meios 

de 

comunicação, 

com apoio 

gráfico aos 

municípios. 

2026 Secretaria Nacional 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa; 

Ministério dos 

Direitos Humanos e 

da Cidadania 



          

 
 

Divulgação de 

canais de 

denúncia 

Ampliar o 

conhecimento e a 

facilidade de uso 

dos canais de 

denúncia, como o 

Disque 100. 

Promover 

campanhas 

com instruções 

claras e 

acessíveis 

sobre como 

realizar 

denúncias. 

2026 Governo Federal; 

Ministério dos 

Direitos Humanos e 

da Cidadania; 

Ouvidoria Nacional 

de Direitos Humanos 

Cofinanciamento 

de ações para 

idosos em 

situação de 

acolhimento 

Assegurar repasse 

contínuo para o 

atendimento de 

idosos vítimas de 

violência, com 

apoio às equipes 

técnicas e famílias 

acolhedoras. 

Implementar 

repasses fundo 

a fundo 

diretamente ao 

Fundo 

Municipal do 

Idoso (FMI), 

com 

destinação 

específica. 

2027 Governo Federal; 

Ministério do 

Desenvolvimento e 

Assistência Social; 

Secretaria Nacional 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa 

EIXO 4 – Participação Social, Protagonismo e Vida Comunitária na Perspectiva das 

Múltiplas Velhices 

Prioridades para o Município 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades 

e competências 

Inclusão 

Digital 

Utilizar a 

tecnologia para 

facilitar a 

comunicação, 

socialização e 

acesso à 

informação. 

Oferecer cursos de 

informática para 

idosos, ensinando 

benefícios e 

cuidados com o uso 

da internet. 

1º 

trimestre 

de 2026 

Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social 

Interação 

Social e 

Apoio 

Emocional 

Ampliar 

programas de 

combate à 

solidão, 

promovendo 

convivência e 

apoio emocional. 

Criar grupos de 

rodas de conversa, 

oficinas de lazer, 

artesanato, teatro e 

música. 

2º 

semestre 

de 2026 

Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social 

Bem-estar 

da Pessoa 

Idosa 

Estimular 

atividades físicas 

em grupo que 

promovam saúde 

e integração 

social. 

Formar grupos de 

atividades com 

professores 

capacitados e 

acompanhamento da 

saúde. 

Início de 

2026 

Secretarias de 

Assistência Social, 

Esportes e Saúde 

Direito dos 

Idosos Mais 

Acessível 

Descentralizar 

informações 

sobre direitos da 

Realizar reuniões e 

palestras 

explicativas com 

2º 

semestre 

de 2026 

Secretaria Municipal 

de Assistência 

Social 



          

 
 

pessoa idosa para 

todo o território 

municipal. 

atividades de lazer e 

educação cívica. 

Respeito ao 

Idoso 

Promover o 

respeito e a 

valorização da 

pessoa idosa em 

toda a 

comunidade. 

Campanhas de 

conscientização em 

rádios, escolas, 

internet, igrejas e 

espaços públicos. 

1º 

semestre 

de 2026 

Secretaria de 

Educação, igrejas, 

Poder Executivo 

Ampliar a 

Garantia de 

Vagas para 

Idosos nos 

Conselhos 

Setoriais 

Garantir 

representação e 

protagonismo de 

idosos nos 

espaços de 

controle social. 

Reservar vagas 

específicas para 

idosos nos 

Conselhos 

Municipais 

pertinentes às suas 

necessidades. 

2027 Secretarias de 

Assistência Social e 

Saúde 

Transporte 

para Idosos 

Assegurar o 

deslocamento 

gratuito, 

conforme 

legislação 

municipal e 

intermunicipal. 

Garantir o passe 

livre para idosos no 

transporte público. 

2027 Poder Executivo 

Municipal 

EIXO 4 – Participação Social, Protagonismo e Vida Comunitária na Perspectiva das 

Múltiplas Velhices 

Prioridades para o Estado 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades 

e competências 

Ampliar a 

garantia de 

vagas para 

pessoas idosas 

nos conselhos 

setoriais de 

políticas 

públicas 

Ampliar a 

participação de 

idosos em 

espaços 

decisórios como 

conselhos 

estaduais, 

promovendo 

uma sociedade 

inclusiva e 

diversa. 

Garantir vagas 

específicas para 

idosos nos 

conselhos 

estaduais 

pertinentes às 

suas 

necessidades. 

2027 CIDIPI - Conselho 

Estadual dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa do Paraná 

Ampliação de 

Programas e 

Projetos 

Promover 

alfabetização e 

acesso à 

educação em 

todas as fases da 

vida, incluindo 

Expandir 

programas como 

Cuida Mais 

Paraná, EJA e 

garantir vagas 

para idosos em 

2027 Secretaria da 

Educação do Estado 



          

 
 

ensino superior, 

como o UNATI. 

instituições de 

ensino superior. 

Promover o 

respeito ao Idoso 

Promover, em 

âmbito estadual, 

a valorização e o 

respeito à pessoa 

idosa. 

Realizar 

campanhas de 

conscientização 

por meio de 

mídias digitais, 

televisão e 

materiais 

gráficos. 

2027 Secretaria da 

Mulher, Igualdade 

Racial e Pessoa 

Idosa 

Combate à 

violência contra 

a pessoa idosa 

Prevenir, 

combater e 

responsabilizar 

os atos de 

violência contra 

idosos. 

Desenvolver 

campanhas sobre 

os tipos de 

violência, suas 

consequências e 

formas de 

denúncia. 

2026 Conselho Estadual 

do Idoso, Ministério 

Público, Secretaria 

da Mulher, 

Igualdade Racial e 

Pessoa Idosa 

Promover o 

empoderamento 

e a participação 

social 

Fortalecer a 

presença da 

pessoa idosa na 

formulação de 

políticas 

públicas e nos 

espaços de 

decisão. 

Campanhas de 

sensibilização 

sobre a 

importância da 

participação dos 

idosos e 

valorização do 

envelhecimento. 

2027 Conselho Estadual 

do Idoso, Ministério 

Público, Secretaria 

da Mulher, 

Igualdade Racial e 

Pessoa Idosa 

EIXO 4 – Participação Social, Protagonismo e Vida Comunitária na Perspectiva das 

Múltiplas Velhices 

Prioridades para a União 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades e 

competências 

Vagas em 

conselhos 

Garantir que os 

idosos 

participem de 

espaços 

decisórios 

nacionais, 

promovendo 

uma sociedade 

justa e 

inclusiva. 

Criar vagas 

específicas para 

idosos nos 

conselhos 

nacionais, com 

foco em políticas 

públicas voltadas 

à pessoa idosa. 

2027 Conselho Federal do 

Idoso, Ministério 

Público, SNDPI, 

Ministério dos 

Direitos Humanos e 

da Cidadania 

Respeito ao 

Idoso 

Conscientizar a 

sociedade 

brasileira sobre 

a importância e 

valorização da 

pessoa idosa. 

Realizar 

campanhas 

nacionais de 

conscientização 

por meio de rádio, 

TV, internet e 

2027 SNDPI, Ministério 

dos Direitos 

Humanos e da 

Cidadania 



          

 
 

materiais 

impressos. 

Inclusão no 

mercado de 

trabalho 

Ampliar 

oportunidades 

de emprego 

para idosos, 

promovendo 

sua autonomia e 

valorização. 

Criar incentivos 

fiscais para 

empresas que 

contratam idosos 

ou prestam 

serviços voltados 

a essa população. 

2027 Conselho Federal do 

Idoso, Ministério 

Público, SNDPI, 

Ministério dos 

Direitos Humanos e 

da Cidadania 

Promover o 

empoderamento 

e participação 

social 

Fortalecer a voz 

e o 

protagonismo 

da pessoa idosa 

na formulação 

de políticas 

públicas. 

Realizar 

campanhas de 

conscientização 

sobre o papel dos 

idosos na tomada 

de decisões e na 

construção de 

políticas 

inclusivas. 

2027 Conselho Federal do 

Idoso, Ministério 

Público, SNDPI, 

Ministério dos 

Direitos Humanos e 

da Cidadania 

Ampliação de 

Programas e 

Projetos 

Garantir o 

acesso à 

alfabetização e 

educação 

contínua para os 

idosos. 

Expandir e 

adequar 

programas como 

o EJA e Cuida 

Mais Paraná com 

foco específico 

para o público 

idoso. 

2027 Ministério da 

Educação 

EIXO 5 – Consolidação e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos de 

Direitos da Pessoa Idosa como Política do Estado Brasileiro 

Prioridades para o Município 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo 

para 

execução 

Responsabilidades e 

competências 

Garantir 

estrutura 

física, técnica 

e orçamentária 

ao conselho 

municipal da 

pessoa idosa 

Assegurar o 

funcionamento 

contínuo do 

conselho com 

capacidade para 

acompanhar, 

deliberar e 

fiscalizar 

políticas 

públicas. 

Disponibilizar 

sede própria, 

equipamentos, 

equipes de apoio 

e orçamento 

anual definido na 

LOAS. 

2025/2027 Secretaria Municipal 

de Assistência Social; 

Poder Executivo 

Municipal; Poder 

Legislativo 

Municipal; Conselho 

Municipal dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa 

Realizar 

capacitações 

periódicas 

Tornar o 

Conselho mais 

preparado e 

qualificado para 

Promover 

capacitações, 

cursos e 

formações 

2025 Secretaria Municipal 

de Assistência Social; 

Poder Executivo 

Municipal; Apoio de 



          

 
 

para os 

conselheiros 

atuar na defesa 

dos direitos da 

pessoa idosa. 

presenciais e 

online, voltadas 

à política da 

pessoa idosa. 

Instituições de 

Ensino; Conselho 

Municipal dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa 

Garantir a 

realização 

regular das 

Conferências 

Municipais 

Assegurar a 

participação 

popular e o 

controle social 

das políticas 

públicas voltadas 

ao idoso. 

Planejar, 

divulgar e 

executar as 

Conferências 

conforme 

Diretrizes 

Nacionais. 

2025/2027 Conselho Municipal 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa; 

Secretaria Municipal 

de Assistência Social; 

Poder Executivo 

Municipal 

Estimular a 

participação 

social no 

conselho e 

promover a 

divulgação da 

atuação e 

importância 

do mesmo 

Promover o 

conhecimento da 

atuação e 

importância do 

conselho 

municipal dos 

direitos da 

pessoa idosa 

diante da 

sociedade, 

estimulando a 

participação 

social. 

Divulgar as 

ações do 

conselho e 

informações 

sobre seu 

funcionamento, 

junto à esfera 

governamental e 

sociedade civil. 

2025 Conselho Municipal 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa; 

Secretaria de 

Assistência Social; 

Poder Executivo 

Municipal 

Atualizar a 

Lei Municipal 

e elaborar o 

Regimento 

Interno do 

Conselho 

Ter uma Lei 

Municipal que 

rege o CMDI 

atualizada, além 

de seu 

Regimento 

Interno 

estruturado. 

Revisar a Lei 

Municipal nº 

350/2010 e 

elaborar o 

Regimento 

Interno do 

CMDI. 

2025 Conselho Municipal 

dos Direitos da 

Pessoa Idosa; 

Secretaria Municipal 

de Assistência Social; 

Poder Executivo 

Municipal; Poder 

Legislativo Municipal 

EIXO 5 – Consolidação e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos de 

Direitos da Pessoa Idosa como Política do Estado Brasileiro 

Prioridades para o Estado 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde 

se quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo para 

execução 

Responsabilidades 

e Competências 

Realizar 

capacitações 

periódicas para 

os conselheiros. 

Tornar os 

conselheiros 

mais 

preparados e 

qualificados 

para atuar na 

Defesa dos 

Promover 

capacitações, 

cursos e 

formações 

presenciais e 

online, voltadas 

à política da 

pessoa idosa. 

2025 Conselho 

Estadual dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa; Secretarias 

estaduais ligadas à 

política da pessoa 

idosa; Núcleos 

Regionais. 



          

 
 

Direitos da 

Pessoa Idosa. 

Estimular a 

participação 

social no 

conselho e 

promover a 

divulgação da 

atuação e 

importância do 

mesmo. 

Promover o 

conhecimento 

da atuação e 

importância 

do conselho 

municipal dos 

direitos da 

pessoa idosa 

diante da 

sociedade, 

estimulando a 

participação 

social. 

Divulgar as 

ações do 

conselho, bem 

como 

informações 

sobre o 

funcionamento 

do mesmo, 

tanto nas 

esferas 

governamentais 

quanto na 

sociedade civil. 

2025 Conselho 

Estadual dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa; Secretarias 

estaduais ligadas à 

política da pessoa 

idosa; Núcleos 

Regionais. 

Realizar 

reuniões 

descentralizadas. 

Garantir a 

participação 

popular e dos 

conselhos 

municipais de 

todo o estado. 

Organizar 

reuniões do 

Conselho 

Estadual 

descentralizadas 

em todas as 

regiões do 

Paraná. 

2025 Conselho 

Estadual dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa. 

Fortalecer, 

estruturar e 

garantir apoio 

aos Conselhos 

Municipais. 

Apoio mais 

estruturado e 

eficaz aos 

Conselhos 

Municipais, 

estreitando a 

comunicação 

entre as 

esferas. 

Fortalecer e 

estruturar a 

comunicação 

entre as 

Secretarias 

Executivas dos 

conselhos, 

compartilhando 

informações e 

materiais 

relevantes. 

2025–2027 Conselho 

Estadual dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa. 

Criar 

indicadores 

estaduais para 

monitoramento 

da atuação dos 

Conselhos. 

Avaliar a 

qualidade da 

atuação dos 

Conselhos e 

identificar 

fragilidades. 

Definir critérios 

de avaliação, 

implantar 

sistema de 

coleta de dados 

e elaborar 

relatórios 

públicos. 

2025–2027 Conselho 

Estadual da 

Pessoa Idosa; 

Secretaria de 

Planejamento; 

Apoio do IBGE 

Estadual. 

EIXO 5 – Consolidação e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos de 

Direitos da Pessoa Idosa como Política do Estado Brasileiro 

Prioridades para a União 



          

 
 

Nome da 

Proposta 

Aponte onde se 

quer chegar 

O que deve ser 

feito 

Prazo para 

execução 

Responsabilidades 

e Competências 

Realizar 

capacitações 

para os 

conselheiros. 

Tornar os 

conselheiros 

mais preparados 

e qualificados 

para atuar na 

Defesa dos 

Direitos da 

Pessoa Idosa. 

Promover 

capacitações, 

cursos e 

formações 

presenciais e 

online, voltadas 

à política da 

pessoa idosa. 

2025 Conselho 

Nacional dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa. 

Estimular a 

participação 

social nos 

conselhos e 

promover a 

divulgação da 

atuação e 

importância do 

mesmo. 

Promover o 

conhecimento 

da atuação e 

importância dos 

conselhos de 

direitos da 

pessoa idosa 

diante da 

sociedade, 

estimulando a 

participação 

social no 

mesmo. 

Criar materiais 

de divulgação 

sobre as ações 

do conselho, 

bem como 

informações 

sobre o 

funcionamento 

e importância 

da atuação do 

mesmo. 

2025 Conselho 

Nacional dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa. 

Realizar 

reuniões 

descentralizadas. 

Realizar 

reuniões 

descentralizadas 

regionalizadas 

do Conselho 

Nacional, de 

maneira que 

garanta a 

participação 

popular e dos 

conselhos 

municipais. 

Organizar as 

reuniões do 

Conselho 

Nacional 

descentralizadas 

em todas as 

regiões do país, 

garantindo a 

participação de 

conselheiros 

estaduais e 

municipais. 

2025 Conselho 

Nacional dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa. 

Fortalecer, 

estruturar e 

garantir apoio 

aos Conselhos 

estaduais e 

Municipais. 

Que se tenha 

um apoio mais 

estruturado e 

eficaz aos 

Conselhos 

estaduais e 

municipais, 

estreitando a 

comunicação 

entre esferas. 

Fortalecer, 

estruturar e 

garantir a 

comunicação 

entre as 

Secretarias 

Executivas dos 

conselhos, 

compartilhando 

todas as 

informações e 

materiais 

relevantes aos 

conselhos. 

2025/2027 Conselho 

Nacional dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa. 



          

 
 

Criar 

indicadores 

estaduais para 

monitoramento 

da atuação dos 

conselhos. 

Avaliar a 

qualidade de 

atuação dos 

Conselhos e 

identificar onde 

há fragilidades. 

Definir 

Critérios de 

Avaliação, 

implantar 

sistema de 

coleta de dados 

e elaborar 

relatórios 

públicos. 

2025/2027 Conselho 

Nacional dos 

Direitos da Pessoa 

Idosa. 

 

6. Eleição de Delegados:  

6.1. Contextualização 

No âmbito das atividades da Conferência Municipal e em conformidade com os 

procedimentos estabelecidos pelo Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDIPI, 

deu-se início ao processo de eleição de representantes para a VIII Conferência Estadual dos 

Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada entre os dias 26 e 28 de agosto de 2025, na cidade 

de Foz do Iguaçu – Paraná. 

6.2. Vagas Disponibilizadas 

Foi informado aos presentes que, conforme critérios estabelecidos pelo regulamento da 

Conferência Estadual, foi disponibilizada apenas uma vaga para delegado titular, destinada 

a representante da Sociedade Civil, dos municípios classificados como Pequeno Porte I. 

Além do delegado titular, foi prevista também a eleição de um delegado suplente, com 

a mesma representatividade, o qual deverá assumir a titularidade em eventual impedimento ou 

ausência do representante titular eleito. 

6.3. Processo Eleitoral 

O processo de eleição ocorreu de forma participativa e conforme os critérios 

previamente estabelecidos, garantindo a representatividade da sociedade civil e a transparência 

nas escolhas. A eleição foi conduzida de maneira democrática, assegurando a legitimidade dos 

nomes indicados. Ficaram eleitos para essa representação os seguintes representantes: 

 



          

 
 

1. Nome completo: Valda Waldemar Machado de Vargas 

2. Categoria: (x ) Delegado(a); ( ) Suplente 

3. Representação: ( ) Governo Municipal; ( ) Governo Estadual; (x ) Sociedade civil. 

4. Número do RG/Identidade:  

5. Possui alguma Deficiência: ( ) Sim; (x )  Não. Se sim, qual:  . 

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: ( ) Sim; (x) Não. Se sim, qual: 

 . 

6. Número do CPF: 027.xxx.xxx-10 

7. Endereço residencial: Rua Paraíba, s/n, Centro, Bela Vista da Caroba - Paraná 

8. Telefone de contato com DDD: (46)  

9. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver):   

 

1. Nome completo: Claudete Storch 

2. Categoria: () Delegado(a); (x) Suplente 

3. Representação: ( ) Governo Municipal; ( ) Governo Estadual; (x ) Sociedade civil. 

4. Número do RG/Identidade:   

5. Possui alguma Deficiência: ( ) Sim; (x )  Não. Se sim, qual:  . 

Precisa de apoio especial durante o processo da Conferência: ( ) Sim; (x) Não. Se sim, qual: 

 . 

6. Número do CPF: 875.xxx.xxx-15 

7. Endereço residencial: Av. Rio Grande do Sul, nº 1941, Centro, Bela Vista da Caroba - 

Paraná 

8. Telefone de contato com DDD: (46)  

9. Endereço eletrônico (e-mail) (caso houver): claudetestorch2702@gmail.com  

 

mailto:claudetestorch2702@gmail.com


          

 
 

8. Eleição dos novos membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa - CMDI 

Durante a assembleia, foi feita a apresentação das entidades e seus representantes, bem 

como os representantes dos Usuários da Política da Pessoa Idosa, habilitados a concorrer às 

vagas no CMDI e, em seguida, realizado o processo de votação direta entre os presentes. 

Quanto ao preenchimento das vagas para entidades, ressaltou-se a inscrição e presença 

de apenas 2 (duas) entidades. Visto que há disponibilidade de deste mesmo número de vagas 

no CMDI para entidades, ficaram as mesmas eleitas. 

A eleição dos representantes dos Usuários ocorreu de forma democrática, por voto 

aberto, sendo eleitos os representantes com maior número de votos. Os resultados foram 

homologados ao final da assembleia. 

8.1. Resultado Final 

Foram eleitos, para mandato no biênio 2025/2027 do CMDI, os seguintes representantes 

da sociedade civil: 

TITULARES SUPLENTES 

Representantes Da Igreja Católica/Pastoral do Idoso 

Valdir Ferreira Claudete Storch 

Representantes Da Igreja Evangélica Assembléia De Deus 

José Loredino Hannel Romildo Ferrari Diniz 

Representantes Dos Usuários Da Política Da Pessoa Idosa 

Marlei Terezinha Junkes Cecília Ladi Erthal 

Representantes Dos Usuários Da Política Da Pessoa Idosa 

Elsa de Miranda Ely Elenida Dreier Kulibaba 

Os representantes governamentais foram indicados pelo Prefeito Municipal, conforme 

previsão regimental, nomeados posteriormente através de Decreto expedido pelo mesmo. 

9. Considerações Finais 

A V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Bela Vista da Caroba 

– Paraná, cumpriu com êxito seu papel de promover um espaço democrático, de escuta e 

construção coletiva de propostas voltadas à garantia, promoção e defesa dos direitos da pessoa 

idosa. A participação ativa dos representantes da sociedade civil, do poder público e de demais 



          

 
 

segmentos demonstrou o comprometimento do município com a pauta do envelhecimento 

digno, participativo e com qualidade de vida. 

A eleição do delegado titular e suplente para a VIII Conferência Estadual reforça o 

compromisso com a continuidade da representatividade municipal nos espaços de deliberação 

estadual, garantindo que as especificidades de Bela Vista da Caroba sejam ouvidas e 

consideradas. 

A conferência consolidou-se como um instrumento fundamental de mobilização social, 

fortalecimento dos conselhos e promoção da cidadania, reafirmando o protagonismo das 

pessoas idosas nas decisões que impactam diretamente suas vidas. 

Tendo finalizado o evento da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

disponibilizou-se aos participantes um formulário de avaliação do evento, obtendo as seguintes 

respostas: 

Avaliação da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, contou com 37 

respostas para cada pergunta e tem como resultado os seguintes gráficos:  

Sobre o Credenciamento da Conferência:  

Referente a receptividade e acolhida na Conferência:  

 

Referente a disponibilidade da equipe em auxiliá-lo e esclarecer dúvidas referentes à 

Conferência:  

 

Sobre o espaço de realização da conferência: 



          

 
 

 Referente ao acesso ao local de realização da Conferência? 

 

Sobre a qualidade das exposições sobre os temas da Conferência? 

 

Sobre o respeito à fala das Pessoas Idosas durante a Conferência: 

 

Sobre a distribuição do tempo durante o evento da Conferência: 



          

 
 

 

Referente a qualidade das discussões nos grupos de trabalho na Conferência: 

 

Referente a sugestões, críticas ou elogios sobre a V Conferência dos Direitos da Pessoa 

Idosa, obteve 10 respostas:  

“Muito construtivo, atribuindo muitas ideias e boas propostas”. 

“Faltou dois lanches na tarde” 

“Obrigada” 

“Podem ser realizadas mais pré-conferências” 

“Foi muito bom” 

“Os crachás estavam com cores muito apagadas não dava pra divulgar não gostei” 

“Muito barulho no local difícil ouvir e se concentrar” 

“Ótima organização recepção e acolhimento, muito produtivo com muitos      conhecimentos 

a respeito do tema” 

“Pouco tempo de palestra e prós grupo” 

“Ótima palestrante parabéns”. 



          

 
 

10. Anexos  

 
Anexo I 

Resolução de Instituição da Comissão Organizadora da V Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  

 

Resolução 02/2025 CMDI 

SÚMULA: Dispõe sobre a instituição da Comissão Organizadora 

para realização da V Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa. 

 

O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA PESSOA IDOSA –  CMDI no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 350/2010, reunindo-se 

ordinariamente no dia 19 de fevereiro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Organizadora para realização da V Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa a ser realizada no dia 29 de abril de 2025,  que será composta pelos 

seguintes conselheiros: 

 

a) Daiane Breitembach Padilha- representante Governamental; 

b) Madalena Gonçalves da Cruz - representante da Sociedade Civil; 

c) Cecília Ladi Erthal - representante da Sociedade Civil. 

 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

 

        Bela Vista da Caroba – PR, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

__________________________ 

Osvaldo Carvalho 

Presidente do CMDI 
 

 

 



          

 
 

Anexo II 

Resolução de Convocação da V Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa  

 

RESOLUÇÃO 03/2025 | CMDI 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Convocação da V Conferência 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no município de Bela 

Vista da Caroba - Paraná. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA PESSOA IDOSA –  CMDI  de Bela Vista da 

Caroba - Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 350/2010, 

juntamente com a Comissão Organizadora da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa, constituída nos termos da Resolução nº 02/2025 do CMDI, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Convocar a V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, com a 

finalidade de promover ampla mobilização social nas esferas municipal, estadual/do Distrito 

Federal e nacional para refletir e avaliar os reflexos a Política da Pessoa Idosa, para a construção 

de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos. 

Art. 2° - A V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada no dia 29 de 

abril de 2025, no espaço do Centro dos Idosos localizado na Rua Sergipe, s/n, Centro, 

Município de Bela Vista da Caroba - Paraná, com início às 13:30 horas. 

Art. 3° - A V Conferência terá como tema geral de discussão “Envelhecimento Multicultural 

e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação”, discutindo os seguintes 

Eixos Temáticos: 

I - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais;  

II - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado 

integral da pessoa idosa;  

III - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e 

familiar da pessoa idosa;  

VI - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas 

velhices;  

V - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa 

como política do estado brasileiro. 

Art. 4° - Para organização do evento poderão ser criados grupos de trabalho, denominados de 

comissões temáticas. 

Art. 5° - Durante a V Conferência Municipal será eleito 01(um) delegado, representante da 

Sociedade Civil, para participação na Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, 



          

 
 

conforme definido no Regulamento da 8ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 

do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDIPI/PR. 

Art. 6° - O delegado eleito na Plenária Municipal receberá suporte financeiro do município 

para participar da Conferência Estadual. 

 

Art. 7° - Fica delegado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI para a 

adoção de outras providências necessárias ao cumprimento do objeto desta Resolução. 

Art. 8° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

        Bela Vista da Caroba – PR, 26 de março de 2025. 

 

 

__________________________ 

Osvaldo Carvalho 

Presidente do CMDI 

  



          

 
 

Anexo III 

Lista de Presença da Pré-Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa: 

 

 

 

 

 

 

  



          

 
 

 

  



          

 
 

Anexo IV 

Lista de Presença da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa: 

 

 



          

 
 

Anexo V 

Decreto nº 064/2025 que Institui Novos Membros para Compor o CMDI 

 

 

  



          

 
 

Anexo VI 

Registros Fotográficos do Evento da V Conferência Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa  

 

  

 



          

 
 



          

 
 



          

 
 



          

 
 

 

 

 

Bela Vista da Caroba Paraná 

Maio de 2025. 


